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EDITAL de CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116 /2025 

PROCESSO ELETRÔNICO (1DOC) Nº. 1.309/2025 
 

PROCEDIMENTO AUXILIAR: Credenciamento Nº. 004/2025 
 

SECRETARIA CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE 

 

UASG: 982487 (Prefeitura Municipal do Moreno) 

 
Torna-se público que o Município de MORENO, ESTADO DA PERNAMBUCO, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, portador do CNPJ nº 11.040.822/0001-83, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE MORENO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua João Fernandes Vieira, 213, 
Centro, Moreno, no Estado da Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob nº 08.560.938/0001-78 neste ato, 
representado pelo Secretário de Saúde e Gestor do FMS, Sr. Ramon Nascimento da Silva por intermédio da 
Comissão de Licitação, designados pela Portaria nº 010/2025, que obedecerá às disposições do Artigo 74, 
Caput, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 , do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 

 

OBJETO: contratação de serviços terceirizados laboratoriais de próteses dentárias necessários para assistir os 
usuários do Município de Moreno-PE, em atendimento a Política  Nacional de Saúde Bucal – Brasil Sorridente, 
a Nota Técnica da Coordenação- Geral de Saúde Bucal/Departamento de Atenção Básica/Secretaria de 
Atenção à Saúde/Ministério da Saúde, sobre o credenciamento e repasse de recursos para os Laboratórios 
Regionais de Próteses Dentárias – LRPD, em consonância com a Portaria GM/MS Nº 619, de 18 de maio de 
2023, que credencia o município de Moreno – PE a receber incentivo financeiro de custeio, pertinente ao 
LRPD, necessário para assistir os usuários do Sistema Único de Saúde/SUS, de forma complementar,  por um 
período de 12 meses. 

1.1. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1 Poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas que 

a) Empresas que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste credenciamento;  

b) Comprovem possuir os documentos exigidos neste edital, apresentando-os nos termos e formas aqui 
previstas. 

2.2 Não poderão participar do credenciamento: 

2.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.2 pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com o município de Moreno 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.3 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
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função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.4 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.2.5 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.2.6 Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3 O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao interessado que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do interessado. 

2.4 Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.5 A vedação de que trata o item 2.2.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3 DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados e encaminharão, exclusivamente por meio da 
Plataforma de BLL, no endereço eletrônico https://bll.org.br/, o requerimento de participação com a indicação 
de sua intenção de se credenciar. 
 
3.2. Qualquer procedimento relativo a licitação somente poderá ser manifestado ou requerido pelo proponente 
ou representante credenciado. 
 
3.3. Considera-se como representante do proponente qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto, do 
instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

 
3.4. Cada credenciado poderá representar apenas um proponente. Aquele que já tiver, na sessão pública, 
manifestado em nome de um proponente, não poderá mais optar por representar outro, nesta mesma sessão. 

 
3.5. Os documentos exigidos neste procedimento de licitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
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https://bll.org.br/
mailto:pregao@moreno.pe.gov.br,
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3.5.1 Não terá por comprovada a autenticidade de documentos por meio de cópias que não sejam das originais 
(cópia de cópia). 

 
3.6. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
3.7. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar implica 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o credenciado 
o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 
apresentará também declaração que: 

i. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o valor da 
contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

ii. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

iii. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

iv. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
3.10. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.11. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os documentos seguintes:  

4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CARTÃO CNPJ;  

b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; 
Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes 
devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar 
de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – MEI.  
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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c) Documentos dos dirigentes ou Representante legal: Cópia do RG ou equivalente e CPF de todos os 
dirigentes ou representante legal.  

4.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

 a) Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; 

 b) Certidão Negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei;  

c) Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei;  

d) Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS– CRF, 
apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

 e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 f) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/.  

4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida no prazo máximo de até 90 (Noventa) 
dias, pelo distribuidor físico e/ou eletrônico da sede da Pessoa Jurídica. 

b) Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais 
eletrônicos) da sede ou domicílio da licitante; 
c) A certidão descrita no item anterior  somente é exigível quando a certidão negativa de Falência da sede 
ou do domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais 
eletrônicos. 

 

4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Comprovação de capacidade técnica: a empresa deve demonstrar experiência e conhecimentos técnicos 
para executar o objeto a ser licitado. Isso pode ser feito por meio de apresentação de atestado(s) de 
capacidade técnica, entre outros documentos; 

 b) Registro em plena validade no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES);     
c) Apresentação da Certidão de Regularidade Profissional, junto ao Conselho Regional de Odontologia 
(CRO), em plena validade;  

d) Ter no mínimo um profissional  técnico qualificado com o CBO 3224-10 –– Protético Dentário e/ou 
CBO 2232 – Cirurgião-Dentista (qualquer CBO dentro desta família), conforme Nota  Nº 20/2021-
CGSB/DESF/SAPS/MS. 
e) Registro do Laboratório de Próteses Dentárias junto ao Conselho Regional de Odontologia – CRO. 
f) Apresentação de Carteira de Registro profissional junto ao Conselho Regional de Odontologia (CRO), 
em plena validade 

e) Licença vigente para funcionamento, fornecida pela Vigilância Sanitária Municipal ou estadual.  
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4.1 O órgão credenciante terá o prazo de até 08 (oito) dias úteis para analisar a documentação apresentada 
pelo interessado.  

4.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 
ou quando a lei expressamente o exigir. 

4.3 A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.4 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

 

5.  DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Da Habilitação Técnica Profissional 

a) Ter no mínimo um profissional  técnico qualificado com o CBO 3224-10 –– Protético Dentário e/ou 
CBO 2232 – Cirurgião-Dentista (qualquer CBO dentro desta família), conforme Nota  Nº 20/2021-
CGSB/DESF/SAPS/MS. 
b) Registro do Laboratório de Próteses Dentárias junto ao Conselho Regional de Odontologia – CRO. 
c) Apresentação de Carteira de Registro profissional junto ao Conselho Regional de Odontologia (CRO), 
em plena validade 

 
5.2. Da Habilitação Técnica Operacional 

 
5.2.1 Licença vigente para funcionamento, fornecida pela Vigilância Sanitária Municipal ou estadual. 
5.2.2 Atestados de pessoas jurídicas públicas e/ou privadas, comprovando a aptidão para o desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste credenciamento. 
5.2.3 Apresentar comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de estabelecimentos de Saúde – CNES 
devidamente atualizado até o mês anterior à publicação do aviso de credenciamento; da sede da participante, 
contemplando o tipo de serviço cadastrado, compatíveis com a complexidade ao atendimento dos serviços e 
exames a serem executados (credenciados): atendimento prestado, serviços e classificação, nível de hierarquia 
e turno de atendimento. 
5.2.4 Solicitação de Credenciamento em papel timbrado da proponente, digitada, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ambiguidades, informando que pretende ser credenciado, INFORMANDO que possui 
infraestrutura física, equipamentos, recursos humanos, horário e dia de funcionamento para o cumprimento do 
objeto deste Termo de Referência (ANEXO I). 
Constatada a falta ou irregularidade na documentação apresentada, será comunicado por escrito à proponente, 
que terá o prazo de 10 (dez) dias para regularizar as pendências. Caso não sejam supridas as irregularidades 
no prazo estipulado, o proponente será inabilitado. 
Os documentos relativos à habilitação poderão ser apresentados em cópia autenticada por Cartório competente 
ou em cópias a serem autenticadas pela Comissão, à vista dos originais. 
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5 DOS RECURSOS 

5.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 
revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 

5.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3 Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

5.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 01( um) dias útil, sob pena de preclusão; 

5.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da decisão. 

5.4 Os recursos deverão ser encaminhados  por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do 
órgão, entre outros). 

5.5 O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 
3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7 O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

5.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 
licitacao@moreno.pe.gov.br. 

6 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

6.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

6.1.2  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar 
amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 

6.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

6.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o credenciamento; 

6.1.6 fraudar o credenciamento; 

6.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

6.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

6.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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6.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

6.2.1 advertência;  

6.2.2 multa; 

6.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

6.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

6.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

6.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no 
prazo máximo de 15(quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

6.4.1 Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato. 

6.4.2 Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato. 

6.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

6.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

6.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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6.9 A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em 
favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

6.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

6.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

7 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 
7.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por meio 
da Plataforma BLL, em campo proprio do sistema.  
7.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
7.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
7.5 Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP. 

8 DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1 O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, 
será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9 DA CONTRATAÇÃO  

9.1 Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para 
assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento 
para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

9.3 Os credenciados serão convocados por meio eletrônico, para assinar o TERMO DE 
CREDENCIAMENTO, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à 
contratação/credenciamento, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na lei 14.133/2021. 

9.4 O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, 
devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela administração. 

9.5 Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar consulta 
ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

9.6 O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze)meses 
podendo ser prorrogado, observando-se a forma e o limite estipulado nos Artigos 105 e 106 ambos da Lei n. 
14.133/2021. 

9.7 Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8 É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração. 

10 DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

10.1 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou 
revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

10.2 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos 
ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
resultaram. 

10.4 Será realizado o descredenciamento quando houver:  

10.4.1 pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 90(noventa) dias; 

10.4.2 perda das condições de habilitação do credenciado; 

10.4.3 descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

10.4.4 sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente 
ao credenciamento. 

10.5 O pedido de descredenciamento de que trata o item 10.4.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  
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10.6 Nas hipóteses previstas nos subitens 10.4.2 e 10.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, 
na forma estabelecida na legislação.  

10.7 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

10.8 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não 
será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.  

11 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

11.1 O presente edital terá prazo de vigência de12 meses, a contar da data da publicação do edital. 

12 DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.3 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.4 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.4.1 ANEXO I - Termo de Referência 

12.4.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.4.3 ANEXO III – Modelo da Proposta 
12.4.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada 

     12.4.5        ANEXO V - Modelo de Declaração para ME/EPP 
12.4.6        ANEXO VI – Modelo do Termo de Credenciamento 

Moreno, 16 de Setembro de 2025 

 

 

(assinado eletronicamente) 

RAMON NASCIMENTO DA SILVA 

Secretário Municipal de Saúde 

Mat. 37038 
 

 

VISTO / APROVAÇÃO 
 

__________________________________ - OAB nº ________ 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DO MORENO 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II  
 

MINUTA DO CONTRATO 
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ANEXO III  

 
MINUTA DA PROPOSTA DE ADESÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº           /2025 

CREDENCIAMENTO Nº          /2025 

 

OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LABORATORIAIS DE PRÓTESES DENTÁRIAS NECESSÁRIOS 

PARA ASSISTIR OS USUÁRIOS DO MUNICÍPIO DE MORENO-PE, EM ATENDIMENTO A 

POLÍTICA  NACIONAL DE SAÚDE BUCAL – BRASIL SORRIDENTE, A NOTA TÉCNICA DA 

COORDENAÇÃO- GERAL DE SAÚDE BUCAL/DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO 

BÁSICA/SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE/MINISTÉRIO DA SAÚDE, SOBRE O 

CREDENCIAMENTO E REPASSE DE RECURSOS PARA OS LABORATÓRIOS REGIONAIS DE 

PRÓTESES DENTÁRIAS – LRPD, EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA GM/MS Nº 619, DE 18 

DE MAIO DE 2023, QUE CREDENCIA O MUNICÍPIO DE MORENO – PE A RECEBER 

INCENTIVO FINANCEIRO DE CUSTEIO, PERTINENTE AO LRPD, NECESSÁRIO PARA 

ASSISTIR OS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE/SUS, DE FORMA COMPLEMENTAR,  

POR UM PERÍODO DE 12 MESES”. 

Contato: 

Telefone: (  ) -Celular:(  ) ______________________ 

E-mail:  ________________________________ 

Endereço: ____________________________________ 
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PROPOSTA COM PEDIDO DE ADESÃO 

A empresa/pessoa Jurídica  , com sede/endereço 

 (endereço completo – Rua/Avenida, número, complemento, bairro, cidade, estado, 
CEP), inscrito no CNPJ sob o n˚  , neste ato representado 
por 

  (qualificação do representante da contratada – nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF, filiação, endereço completo), através do representante legal acima qualificado, vem por 
meio desta, apresentar nossa PROPOSTA DE ADESÃO ao presente credenciamento para realização serviços 
abaixo indicados, desde já concordando e aderindo aos preços abaixo relacionados, em conformidade com o 
Projeto Básico: 

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços, efetivamente realizados e respectiva nota 
fiscal discriminativa do(s) serviço(s) prestado(s), os valores constantes da Tabela constante no termo de 
referência, conforme especificado em cada item abaixo relacionado: 

Item Descrição do Item Unid Quant Valor Unit R$ Valor Total 
      
      

      

Os interessados no credenciamento deverão apresentar sua proposta de adesão APENAS E TÃO SOMENTE 
para o(s) item(ns) ao qual deseja se credenciar, devendo excluir as linhas da planilha acima referentes a todos 
os demais itens para os quais NÃO deseja o credenciamento. 

A existência de credenciados não obriga o município a firmar os compromissos que deles poderão advir. A não 
contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer espécie. Fica facultada, em caso de futura 
contratação, a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações, assegurando-se aos 
credenciados a preferência em igualdade de condições. 

O valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e respectivos anexos, bem 
como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado e que as aceitamos de 
forma incondicional sem nenhum questionamento. 

Sem mais, esperamos a atenção dessa conceituada entidade no sentido de deferir o nosso credenciamento. 

 ,  de  de 2025 

Atenciosamente 
Identificação e assinatura do responsável legal da empresa 
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ANEXO IV 
 MODELO DE DECLARAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.     /2025 -  CREDENCIAMENTO Nº.        /2025 
 

OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LABORATORIAIS DE PRÓTESES DENTÁRIAS NECESSÁRIOS 
PARA ASSISTIR OS USUÁRIOS DO MUNICÍPIO DE MORENO-PE, EM ATENDIMENTO A 
POLÍTICA  NACIONAL DE SAÚDE BUCAL – BRASIL SORRIDENTE, A NOTA TÉCNICA DA 
COORDENAÇÃO- GERAL DE SAÚDE BUCAL/DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO 
BÁSICA/SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE/MINISTÉRIO DA SAÚDE, SOBRE O 
CREDENCIAMENTO E REPASSE DE RECURSOS PARA OS LABORATÓRIOS REGIONAIS DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS – LRPD, EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA GM/MS Nº 619, DE 18 
DE MAIO DE 2023, QUE CREDENCIA O MUNICÍPIO DE MORENO – PE A RECEBER 
INCENTIVO FINANCEIRO DE CUSTEIO, PERTINENTE AO LRPD, NECESSÁRIO PARA 
ASSISTIR OS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE/SUS, DE FORMA COMPLEMENTAR,  
POR UM PERÍODO DE 12 MESES”. 
(Nome da Empresa)____________________________ , CNPJ Nº ____________________ , sediada na 
Rua ___________ , nº , bairro _________________ , CEP __________ Município 
___________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital 
de Credenciamento em epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 

 
1) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, 
sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 
2) Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
3) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
4) Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer 
função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021; 
5) Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 
Órgão/Entidade contratante; 
6) Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e 
inciso VI, artigo 68 da Lei nº 14.133/2021; 
7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

Cidade - UF, , de 2025. 

Assinatura do representante legal 

RG: CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME/EPP 

 
(Empregador Pessoa Jurídica) 
 
Ao 
Município de MORENO Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. /2025 
CREDENCIAMENTO Nº. /2025 

OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LABORATORIAIS DE PRÓTESES DENTÁRIAS NECESSÁRIOS 
PARA ASSISTIR OS USUÁRIOS DO MUNICÍPIO DE MORENO-PE, EM ATENDIMENTO A 
POLÍTICA  NACIONAL DE SAÚDE BUCAL – BRASIL SORRIDENTE, A NOTA TÉCNICA DA 
COORDENAÇÃO- GERAL DE SAÚDE BUCAL/DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO 
BÁSICA/SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE/MINISTÉRIO DA SAÚDE, SOBRE O 
CREDENCIAMENTO E REPASSE DE RECURSOS PARA OS LABORATÓRIOS REGIONAIS DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS – LRPD, EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA GM/MS Nº 619, DE 18 
DE MAIO DE 2023, QUE CREDENCIA O MUNICÍPIO DE MORENO – PE A RECEBER 
INCENTIVO FINANCEIRO DE CUSTEIO, PERTINENTE AO LRPD, NECESSÁRIO PARA 
ASSISTIR OS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE/SUS, DE FORMA COMPLEMENTAR,  
POR UM PERÍODO DE 12 MESES”.”. 

(Nome da Empresa) ....................................................., CNPJ Nº ..............................., sediada na Rua, 

nº ....................., bairro, ..............................., CEP ............................, Município , por seu representante legal 
abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Credenciamento em epígrafe, DECLARA, sob as 
penas da lei: 

a) Ser ME, EPP ou MEI; 

b) Que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, está apto a usufruir do 
tratamento estabelecido nos artigos 43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

c) Que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores somados dos contratos 
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021 

Local, / / . 

Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo (s) 
seu(s) representante (s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VI 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MORENO, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Av. Sofronio Portela - Centro - Moreno, inscrito no CNPJ sob o n. 
11.040.822/0001-83, neste ato representado por seu prefeito, Sr. Edmilson Cupertino, doravante denominada 
PREFEITURA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORENO, pessoa 
jurídica de direito público, Rua João Fernandes Vieira, 213, Centro, Moreno, no Estado da Pernambuco, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 08.560.938/0001-78 neste ato, representado pelo Secretário de Saúde e Gestor do 
FMS, Sr. Ramon Nascimento da  Silva, RESOLVE REGISTRAR O TERMO DE COMPROMISSO com a 
empresa CREDENCIADA, indicada abaixo, de acordo com a classificação, atendendo as condições e as 
especificações técnicas regulamentada pelo Edital de Credenciamento XXX/2025 e anexos, sendo do tipo 
INEXIGIBILIDADE, procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, Processo Administrativo nº xxx/2025, 
independentemente de transcrições, constituindo-se este TERMO DE CREDENCIAMENTO documento 
vinculativo e obrigacional às partes. 

EMPRESA:  

CNPJ  

ENDEREÇO  

 

REPRESENTANTE OU PREPOSTO: 

Nome: 

CPF: 

CONTATO (TELEFONE E E-MAIL): 
CONTATO (TELEFONE E E-
MAIL DA EMPRESA): 

Telefone: Celular: E-mail: 

1. DO OBJETO 

1.1 Este Termo possui o objetivo de efetivar o “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LABORATORIAIS DE PRÓTESES DENTÁRIAS 
NECESSÁRIOS PARA ASSISTIR OS USUÁRIOS DO MUNICÍPIO DE MORENO-PE, EM 
ATENDIMENTO A POLÍTICA  NACIONAL DE SAÚDE BUCAL – BRASIL SORRIDENTE, A NOTA 
TÉCNICA DA COORDENAÇÃO- GERAL DE SAÚDE BUCAL/DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO 
BÁSICA/SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE/MINISTÉRIO DA SAÚDE, SOBRE O 
CREDENCIAMENTO E REPASSE DE RECURSOS PARA OS LABORATÓRIOS REGIONAIS DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS – LRPD, EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA GM/MS Nº 619, DE 18 DE 
MAIO DE 2023, QUE CREDENCIA O MUNICÍPIO DE MORENO – PE A RECEBER INCENTIVO 
FINANCEIRO DE CUSTEIO, PERTINENTE AO LRPD, NECESSÁRIO PARA ASSISTIR OS 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE/SUS, DE FORMA COMPLEMENTAR,  POR UM 
PERÍODO DE 12 MESES”.”, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus 
anexos. 

2. DOS VALORES DO PAGAMENTO 

2.1. Só será realizado o pagamento do serviço que efetivamente for prestado pela empresa e comprovada a 
execução.  
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2.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da liquidação, sendo que 
havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido até a regularização.  

2.3. Como condição para o pagamento, a município poderá exigir da credenciada a comprovação do 
cumprimento dos encargos trabalhistas e sociais dos trabalhadores vinculados à prestação dos serviços, bem 
como outros necessários à comprovação das obrigações da credenciada.  

2.4. No valor unitário do procedimento estão consideradas todas as despesas que diretamente ou 
indiretamente estejam relacionados a execução dos serviços, inclusive os custos com deslocamento. 

3. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O prazo para iniciar os serviços será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
formal da Ordem de Serviço e assinatura do contrato para cada demanda. 

3.1.1. Caso seja verificada insuficiência no prazo estipulado, a Contratada pode formalizar pedido de 
prorrogação deste prazo, com justificativa plausível, para apreciação e decisão do Órgão/Entidade Contratante. 

3.2. O prazo para execução dos serviços será determinado pelo Contratante para cada demanda. 

4. DAS VIGÊNCIAS/PRAZOS 

4.1. EDITAL DE CREDENCIAMENTO: A vigência iniciará com a publicação do Edital por 12 meses. 

4.2. TERMO DE CREDENCIAMENTO: O Termo de Credenciamento terá a vigência limitada à do Edital 
de Credenciamento. 

4.3. DEMANDA DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO: As solicitações poderão ser 
realizadas enquanto vigente o Termo de Credenciamento. 

4.4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução e a realização dos serviços seguirão os prazos 
determinados pela Secretaria Requisitante, podendo ser finalizado após a vigência deste termo. 

5. DO CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O Termo de Credenciamento poderá ser cancelado de pleno direito, nas situações previstas no edital de 
credenciamento, parte integrante e indissociável deste Termo de Credenciamento. 

6. DAS VEDAÇÕES 

6.1. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato decorrente do Termo de Credenciamento para qualquer 
operação financeira sem a prévia e expressa autorização da Autoridade Competente. 

6.2. É vedada a prorrogação do Termo de Credenciamento. 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, este Termo de Credenciamento poderá ser 
anulado se ocorrer ilegalidade em seu processamento ou nas fases que lhe deu origem, suspenso ou revogado 
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    SECRETARIA MUNICIPAL 

                                                                            DE SAÚDE 

  

Rua João Fernandes Vieira, 213 - Centro - Moreno/PE - CEP: 54800-000 

Fone: 3535-3844 - e-mail: cacp.moreno@hotmail.com 

 

 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta. 

7.2. A anulação do Edital de Credenciamento afetará o Termo de Credenciamento e o Contrato decorrente. 

7.3. As cláusulas deste Termo de Credenciamento somam-se às obrigações das partes previstas no EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO nº 00X/2025 e seus anexos, bem como àquelas previstas na minuta do contrato. 

7.4. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021. 

8. DO FORO 

8.1 As partes elegem o foro da cidade de Moreno - PE, como competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente Termo de Credenciamento, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos 
pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

MORENO, de de 2025 

 

MUNICÍPIO DE MORENO 
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